
InüiCA ao Excetentíssimo senhor prefeito Municipat llllütf, llÀsffi., as

providências que se Íizerem necessiárias junto ao Senhor 0lLüÀR f,(nÍ,f,!0 BÀrI§IÀ Diretor

do Departamento de Trânsito, no sentido de realizar estudos visando à pintura de faixa

amarela que "proíbe estacionar' nos canteiros centrais da Avenida conselheiro Antonio

Prado, Avenida Navarro de Andrade, Avenida Paraná e Avenida Mangará, visando

disciplinar o transito e o estacionamento de veÍculos.

IU$IHTÀIIIIÀ:

comobemsabetodaapopulaçãosantafessulense,estacionaraoladodo
canteiro central de uma via de rolamento é definitivamente proibido (art.181 Vlll

do CTB), e não há necessidade da colocação de placas proibindo' pois sua

sinalização não esta prevista no CTB (código de trânsito Brasileiro) para este tipo

de infração. De acoÍdo com o Código de iransito Brasileiro o canteiro central é

um obstáculo físico construído como separador de duas pistas de rolamento,

pode ser arborizado ou não, e pode estar localizado em ruas e avenidas'

No MunicÍpio de Santa Fé do Sul, não há permissibilidade de estacionamento em

nenhum trecho destas Avenidas, todavia, por ser uma Estancia Turística e

receber frequentemente muitos turistas, é importante que haja uma

preocupaçãoemmanterumasinalizaçãoadequadanoscanteiros'paraevitar
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quaisquer transtornos.

Dai a razáo da Presente ProPositu

Sata dõ Ssssões Dr. João
29 de de
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o vêreador lXilÀm mfÀr, no uso de suas prerrogativas
parlamentares, etc;

Ribeiro,


